
                                                          INDICAÇÃO Nº. 0050/21 

Indica ao Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam realizados pelo setor 
competente da Prefeitura no sentido de que, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, 
sejam incluídos na lista prioritária que poderão tomar as doses de vacinação contra o 
coronavírus (COVID-19) os professores, pastores e padres, uma vez que os indivíduos 
destes grupos têm contato com muitas pessoas. 

 

Proposição redigida por Sidinéia Nunes Pereira 

Lida na Sessão de 15/02/2021     Despacho em 15/02/2021 

Secretaria - Providenciado em: _____/_____/_______          Ofício  nº ______/______ 

Márcia Cristiane Maturo - 1º Secretário     Tiago Cesar Elias Franciscati - Presidente 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 

 A vereadora que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e 

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que 

estudos sejam realizados pelo setor competente da Prefeitura no sentido de que, por meio 

da Secretaria Municipal da Saúde, sejam incluídos na lista prioritária que poderão tomar 

as doses de vacinação contra o coronavírus (COVID-19) os professores, pastores e 

padres, uma vez que os indivíduos destes grupos têm contato com muitas pessoas. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 O Ministério da Saúde afirma que, segundo o Plano Nacional de Imunizações (PNI), 

municípios e estados têm "autonomia para montar seu próprio esquema de vacinação e 

dar vazão à fila de acordo com características de sua população, demandas específicas de 

cada região e doses disponibilizadas". 

 Ao ver os avanços positivos em relação à vacinação, acreditamos que esses 

profissionais devem ser considerados grupo prioritário, por lidarem com o público em 

geral. 

 Diante dos fatos apresentados, peço que esses profissionais sejam incluídos na lista 

prioritária de vacinação contra o coronavírus (COVID-19), para poderem ter segurança em 

desempenhar suas atividades da melhor maneira possível, visando sempre a saúde e o 

bem-estar deles e da nossa sociedade. 

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 15 de fevereiro de 2021. 
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